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PR$JETO I}E }ECEETO LEGTSLÀTIVO N- ü16/2fi26

iI T{[.SA I}IRETORA, ABAÍXO STIBSCRITA, COM ASSEN'TO I{E,S"IA

AtrGtiSTÁ CASA LEGISLÂTt\,â, nü uso ile suas atriburções legais e regimentais, subtnete

à apreciação do Plenário o seguinte Pro-ieto de l)ecreto Legislativo:

AÍt.1o O prazo máxima para caatralação de crédito consigaadc pelos servidores da

Câmara Municipal de Ámontada fica fixada em72 (setenta e dais) meses.

AÍt. 3o Este Decreto Legislativo enúa em vigor na data de sua pr:blicaçãc.

Plenário Pedro Jacinto de Olil'eira. aos 08 de maio de 2A26.
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Dispõe sobre a liração do prazo máximo para contratação

de credito consignado peios sen'idores cia Câlnara

Munrcipal de Amontaiia e dá outÍâs providências.
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Ref" Projeto cle Decrete Legislativo no {ll6l?*26

Autoria: Mesa Diretora.

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores.

A presente pr*posiçãc tem pcr fiaalidade estabelecer ü pclz§ máxima de 72 {setenta e

dois) meses parâ ear$ratzçáa de *rédito c*r:signado pei*s servidores da Câmara Municipal de

Amontada, promovendo maiar crganização administrativa, stgurança jurídica e padronização

dos procedimentos inteÍnas relacianados a essa modalidade de aperaçãa financeira.

À medida busca garaatir Ísgías claras e uniformes no âmbita dc Poder Legislativo

Municipal, proporcionanda maior previsibitidade nas relações administrativas e contribuindo

para o planejameato financeiro dcs servidores.

Aiém dissa, a reg11lamentação dc pram máxima fartaiece o contrale interno § âssegura

maior transparência na gestão administrativa da Câmara Mr:nicipal.

Diante da relevânçia da matéria, a lv{esa Diret*ra submete c presente Projeto de

Decreto Legislativo à apreciação dcs n*bres vereadores, çcníiando em sua aprovação.

Plenário Periro Jacinto de Oliveira. aos 08 de maio de 2026
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